
 

 

 
 

 

 
 
 

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 35/ 2026 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal — Vanderlei Lopes da Silva 

 

Cumprimento-o cordialmente e, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, nos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 

à Informação), bem como no Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho, 

respeitosamente, apresentar o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES. 

CONSIDERANDO as atribuições institucionais do Departamento responsável pela gestão 

de convênios, especialmente no tocante à captação de recursos junto às demais esferas de 

governo, acompanhamento da execução, fiscalização, prestação de contas e encerramento  

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos atos administrativos relacionados à 

celebração, execução e acompanhamento de convênios, contratos de repasse, termos de 

colaboração, termos de fomento e instrumentos congêneres; 

REQUER-SE que sejam encaminhadas, de forma detalhada e documentada, as seguintes 

informações: 

1. Relação completa de todos os convênios, contratos de repasse, termos de 

colaboração, termos de fomento e instrumentos congêneres firmados pelo 

Município de Pedra Bela junto aos Governos Estadual e Federal nos exercícios de 

2025 e 2026; 

2. Informar quais medidas vêm sendo adotadas pelo departamento de Convênios para 

captação de novos recursos junto aos Governos Estadual e Federal; 

3. Informar a quantidade de convênios atualmente em execução e quantos encontram-

se paralisados, suspensos ou sem movimentação; 

4. Informar se houve perda de prazo, devolução de recursos, cancelamento de 

propostas ou perda de emendas parlamentares nos exercícios de 2025 e 2026, 

especificando o motivo, o valor envolvido e o servidor responsável pelo 

acompanhamento do respectivo processo; 



 

 

 
 

 

 
 
 

5. Informar qual o servidor atualmente responsável pela chefia do se departamento de 

convênios, especificando: 

a) data da designação (anexar portaria); 

b) formação técnica específica, conforme TAC junto ao Ministério Público; 

c) carga horária exercida; 

e) cursos ou capacitações realizados na área de gestão de convênios e prestação 

de contas. 

6. Informar se há empresa especializada contratada pelo Poder Público para a gestão 

de convênios, indicando, em caso positivo, a razão social da contratada, número do 

contrato administrativo, objeto pactuado, prazo de vigência e valor contratado. 

 

7. Em relação ao convênio firmado com o Governo do Estado de São Paulo 

referente ao transporte escolar, requer-se: 

a) informar os valores recebidos pelo Município nos exercícios de 2025 e 2026; 

b) encaminhar cópia integral das prestações de contas apresentadas no período; 

c) informar qual servidor é responsável pelo acompanhamento e prestação de 

contas do referido convênio; 

8.  Em relação ao convênio firmado junto à Secretaria de Justiça e Cidadania, com 

relação direta ao Fundo de Interesses Difusos (FID), informar qual a última providência 

adotada pelo Executivo Municipal e qual o planejamento para atendimento integral das 

exigências para execução do referido convênio; 

9.  Por fim, requeremos explicações pelo servidor ocupante do cargo em comissão 

de Chefe do Departamento de Convênios e Prestação de Contas, acerca de quais 

providências serão tomadas em relação aos impedimentos apontados na Emenda nº 

202645120003 (R$ 398.000,00 – trezentos e noventa e oito mil reais) e as justificativas 

da restrição. 



 

 

 
 

 

 
 
 

Considerando o dever de transparência da Administração Pública e a necessidade 

de fiscalização dos atos administrativos, requer-se que as informações sejam 

encaminhadas dentro do prazo regimental, acompanhadas da respectiva documentação 

comprobatória. 

 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

 

Pedra Bela/SP, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Dr. Adalto José Maciel Leme 

Presidente 

Daniel Aparecido Pinto 

Vice-presidente 

 

 

 

Murilo de Moraes 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

Nota: Esta página é parte integrante do Pedido de Informação nº 35/2026 


